
FSI'ADO DO RIODE JANEIRO
Clin-rn llunlclpll dl encham: dl Minut
Gablneta dos Vereadores

GABINETEDO JUSCELINO RODRIGUES DE BARCELOS

Cachoeiras de Macacu. 23 de ABRIL da 2020.

Assumo: Solicitação (fax)

Eu 25 ªºExoelemíulmn Senhor Presidente,
Rum no&Venha à prelença de Vossa Excellncia. encaminhar Baxanaeta de

Prestação de Contas ratarante à Verba Indenlulória dlaponlblttzada ao
vereador.

Outrºssim, segue em anexo os respectivos mmpmanm de

pagamentos e demais dºcumentos pertinentes de acordo com o :»va na
Resolução nº 22 da 25 de Junhº de 2019.

Cena do atendimentº do presente, que ora se faz nswssárío. eleva
maus protestos de elevada estima e dlstínta consideração.

Atenciosamente.

a)
JUSCELINO R0 DE BARCELOS

Versedor— PSC
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PRESTACAO DE CONTASDE VERBA INDENIZA'ÍÓRIA EM RAZAO DA

ATIVIDADE INERENTEA0 MANDATO PARLAMENTAR

Au Presidente da Cámara Munidpa! de Cachoeiras de Ma-

Nos termos da Resolução nº 22. dº 25 60 Junhº de 2019, apresento & V.Sa., &

pmsuçâo de camas relaliva às despesas realizadas em razão de eai/Idade

ínemme ao mandato parlªmentar. espedúcadus nu Quadrº Demonstrativo do

mês Bm referência. anexa 9 Dans Integrante deals requenmenlc. Para uma,
assuma inieim tesponsabmdade pela veraddade das infomações premdu.
pela autenticidade e pela iegmmidade da dowmemzçân apresentada :
ATESTO que:
1 - não-Vai adquirido "WMI peminem. assim mmidmdo n Lie vida útil

supedor a dois ano!;

2 — não la! matado serviço de comme, assessofia, pesquisa ou hahaha
(actuou com servisor ou emmado da administraçãº pública da Cámara
Municipalde Cmmg de Macªcu;

: - as despesas nte mdumlnio. IPTU, água. energia eletrica, iimpeza,

conservação. higienização, sistema de segurança e raisionias fixa e móvel são
relalivas amaio de representação pollliwparlammr mantido por este(a)
vsreedor(a);

4 - as despesas com combustiveis e iubriiiuames sãº relativas a veíwloe de
minha mdadm: ou uullzadns no exerdcio das atividades Inamntes se
mandato parlamsnlar doslam) vereadoda);

5 — as delpem cºm bmw de bens móvel: foram reallzadas mediªnte

mmao ârmaúo com pessoa jurídica cuja ami-indu ewnõmlca s compeuvei

com «: oblem da mação e sem cláusulas que configurem leaslng. Kocscào

%
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nuanosirs. arrendammo marcam! ou qualquer uma modalldade que

possibilite a sua aquisição;

a , as despesas reiauvas a dlvulgaçán de advidades & ações do mandatº

parlamentar e à promoçao de aromas falarem—se as ações parlamemares
inerentes ao mandato deste(a) vsresdor(a) e não oonlàm gastos que
csrscrsrizsm campanha ou propaganda sleilorsl:

7 - a aquisição de marsrrsis e a cumulação de serviços foram realizadas de
acordo oorrr as regras disposrss nu Resoluçãu n' 22. de 25 de Junho de 1019;

9 - não foram maos bens imoveis. móveis e equipamentos nem adquiridos

bens ou mamadas senliços de:

a) coniuge ou mpanhelm(e) um(a) vemªMa) ou da parente
cansangulneo nu aiirrr me :: lemeiro grau; ou

b) de err'ipress em que ano(s)magna) ou pessua previna na alínea 'a'
desre «em sala sódo—proprinlàrio, oorruoisdor ou dlrelor,

1a - os serviços «oram presraaos e os bens foram recebidos, esmrrdo os
preços de sendo nem os praticados no mercado;

Gumm: dl "meu, 13 B.M dl zm.

mam us$ DEmeans
Vin-dar -m
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BALANCETEDE PRESTAÇÃO DE CONTAS

much;Wan: :; os mmm ns mu)

PROCESSO MWM BAÍA DOEGER—Emo anm
vsmnon Juscsuuu nomeuzsDEmeans
Piªnº hummm-mmm

RELATúRmsmi-neºDE DESPESAS
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ANEXO 01
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com“)Dlmem nzAmouóm nz "uzo nummno ,

LOCADORA:mao contacto Dl mmm Lm dzvidlmem: inseriu) no CNPJ:
31 262 949/ono1rao, enm me a Run Mauríciº de Abreu. nª 62. Pquue Sarna Luim. Clchocxmx de
' ,. m 11 um. neue am represenlªda pelo seu lúciamun bommm: DA coin. pnmdm' du CPF nº
w 549 767.72,

acnmo:msczuno Ronmm DE um. muito no CPF mh n' 571.670 5277117,
.wmu mado na Run João Luiz S-quglm. n' 333 C/Ol , São running de Anis - Cachoeira: de Mecum -

A»- parte; nam Mahmud” kºm, ame sx, pitas & mm:-in o presume Comum; de Locªcao de
”Wma de Prazo Deremnmldu. me 35 mytrá palms cláusulas sªy-'inles. o: atum nos artigos. 1 um

1 :: 15 M 1195 Do carbon emir ; pcl'u emanam «ªL—mus no presun'e

| , DO OBJETO DOmmm
Clin-uh r. o pmeme cunzmm tem mmo OBJETO : lotação (In ªummem mmª cuavnuúrr.um rsrzm 113L AT ACT7. Mi*/msm., um 2015/2019, cor Brancª, placa QPstm, chnvam
01 1711101410,musa 9BGJK7520l—“B138783.de pmpned-de damumu
(IA-nuh r. 1 - o - mz, era hmm—io declara. 11:51: am, que u locadora entregnu o veiculº (“um o
1 mm- de mmbllsnvd & ªba'a'cccr, devendo o locaurio reutituir ºu num-eir o veiculo nas mumu
umdm'ws

cu.-m:. 1 a - A locadora dispommhzara seu veículo dnscfito na CIA-nula 1-, pelo período dr 01 de
“vç" de 20211 a .11 de pmmbm zozu, parª o usa na ameia exclusiva do cliente. na uul locºmoção,
p. .1 _, mdades pmfviimnaís. elclzmais e/ou partiam-ru

cu.-nn. r. 4 Ficou acordado um: ls pm:: LOCADORA : mutuo: vm:mm xm .:Smam [cuco lm.mm). e qm.1 seráme por mem dc lmnslerbncw buncl'm pm o Bmw andem S/A.
;;1 m “ mau , Cantu 00302354», enm vcnmmenmmá c dm do de cad. mé»,

Cliuiuh r. 5 « o cliente obngaVse a armª; a devolução da W um no dia, hora e lºad eupectflmdo,
mmo que adzveluçin du mismo em horário uma! no mmm da diana, nin implic- em qualquermamemn do pmcc : deverá devolver
«» autºmovel em perú-Ila: cumpz; (E: na, respondendo pelo! dal-ms nu prejuízos cluaados rk acºrdo
("um a legislação wgeme. () mm:-m nem "span-am pda manuwncaa do váculo após & miradn do
1. .rmu da loja me o momento da entrega do veicula rremuno do conlmm].

11 - DA APROPRIAÇÃOmigra
ClÁulull :- - () .alfasn nn dewlwàn do veiculo rmligumrn Aummaliumunte Bpruprrisção mdébila

enum- 2'J — (ar.—uem; u npmpruclo indébika. :: chente Hears mimo às sanções prumª :» cms. .1 .; decorrem sendo cmo a'udu que . locadºra somzme m mheccrá :) mun-amento dn man:] e num du EnVeum d.- Omrrencla, mdependememlnb' da dmg » har. do regi . da
worrvw'msem mma.) pu- lncndnra. um pm,-nm dª responsabilidade do (da] diem pelos danºs &:«er r....xa nos lermos do .n 575 un Cudign civn

mrnom
euu-un :v. a autnmóvel, ubyc'vl drslc co.-.um, mi utilizado ewluswamenle pelo [13] dvmlr, nic
«min pvrmmdu o seu usn pu. (ercmrm m pena de nscmio cmlramal = 17 pagan-mulª da mun—>mM,” ,». n11N-1mv. " . "- u.. .. “...A.



Cliuluh a'.) - o elleme de.lera. neue um. que recebeu da Locadora :; Veiculo, e que, apôl me
lrslonado, mlelrimenle equlpma e em pcrfeilas condições de um. compmmelendnrse & develver a
lutadora. no mesmo mado e mndlçõe! que recebeu. are no máximo nu zen-no Enal do emu-em
('nnrorda alnda u [a] dize-m: efezuu unul nova vimria no um da dcvuluçào do veiculo juntamente com .locadura. e que não (muda. mnmmn que a vistoria sem manada Excluslvalnente pelé! lou-iam, não
podendo e enem que:!ionur poezennrmenre e vierem remada

Clin-uh :l-a , a elienre declar- e reconhece que e condição elsenclll pura locação de lenha idade
mmm de 2l [vmle ( um] ano!, penne Caneira de hªbiliuçlo, pm conduzlr o veiculo indicado no
nhlelo do mmrelo, declarando mau como único : in::gral rexpnnuávelpela que decorre do meu uso ou
use mdevrdo dn veículo. prrobleulal mecmicu: (pum oflcinu meuãnicu e msfimirá peça!] pelo tempo
em qllr e mesmo emm sob sun "iponubilidnde & pumr du enueg: do memo pela Inc—dom : me .sua efeme e vallda dwnluçio. independememenze de prum de vdd-de dest: mnh-nto.

cliunn. a-.3 - o clleme nua vedado de conduzir nn velculo. contr-Bando, demmlnho. gunlme,
vxpleeívn eu qualquer substânciammm em mun legulaçào pima.
IV— DAmmm»:mlmcmou
Cliuluh 4' , A locadora, denrm de seu excluslvo cn'urlo, poderá alugar u veículo um na (a) cliente
desqz. Cum :) veiculo soliciude devidamente remada : em condições de um cum sua documenuuãu
perfeuameme em ordem

v. DAHummm/lm: noum
Cliurul. 5 -Sem preluxm de qualquer nutm obriguem: do (de) elleme, cºmidª nente innrumemn e/ou
furada em lei, eele (el ee obriga a:

Clin-uh &. 1 » Conduzir o veiculo Dum cautela eu:-mnie. exclusiva-nem: dmtro do [arritmia
hresrlelre. mspzilarldo . legislªçãn. 0 Código de Trânsito Bmlleiro, ee legalnçõulzmclum nu
Munlmpall, "aa permlnndu que outnl uma conduza & veículn memo. » mpou-alnlimneo pelo
cumprlmtmode todas ee nin-inch; aqui Comida:.

cun-ul. s-. 2 , Rezmbclsar .nxegr-lmeme a locadora das lmpcrtlntils cobradas referente: e
qllalsqucr multas. mas ela»; deupeaas, inclusivz despe»: com guinchos e estadia:, geradªs por
lnÍmvões comendas pelo (n] enem às normas de

Translm em wgnr, ocm-nda! dude a asàlnutum deele irmrumenw, até a efetiva devoluçãº do veículo a
locadora Esra cabnnça poder-á ser realizada pela locadºra, n qunlquer tempo.

Mcr-fo 1- - o pmmenm do reembolso a que se refere & cláusuln 6-3, deverá ser mulimdo
lnlcgralmeme pelo ln! chame ate . dna da vcnclmenm dn reepecliva mulla. Eme pagamento deverá
ºcorrer mesmo que o (l) theme mlerponha Neumª junto no: órgão: de tl'ânliln. No caio ú:
lnlrrpcsicão de recurso e de seu dáerimmto pelªs .umrld-der mmperemee, () valor de mun-. .locadora de acoráo cam eªm cláusulª será dtvolvldo no cliente no prum de 07 lute] díll, após &
comprcvílcão do relpecnva deferimenla du recurso.

_

Wio z- » o cllenle nal-nem e consumi sua melmle preeurªdm . locadora para n l'un especmeo
para erender a Rewluçáo 149/2003 do com e me ten-noa de en. 257. plrlgrnín 7- e a' do Código de
'Yránsllu Braslleim, flcando & locadora uulorlmda & WSW os pornº: e : assinar, em nome do (a)
rllvªnlc, o campu correlpondzme à assinatura do condutor infrator. ne Íurmullâno de identiflcacào em
l as" IÍD multas de lnÍracões às normas de Lrãnsuo em vlgor no lemtãríu brasileirº,

Manto r. :: elreme recnnhecc upnlumeme ler cnnhecimentu e ueiur que, em em de mtu o
por esre ou pela moral-isla adicional ae normas dz Lrúnsim em vigºr nu território brasileiro, ne vigénc
da proposta. de acordo com as chululu em.“ :Ipcciflmdas.
Clluluh s-. 4 - Em cªso dr. (url/.). rºubo. lcídenle uu dano ao veículo o (e) alem deverá pmvídencílr
,. regrsero de ocorrencia ”uem, colhendº dadas referentes ns eventuas reeuemuellu número e cópia
da holrum de ocorrênciª. repassando m'. “ufa!-macªcª. imedmameme & lncadum. abriª-ye a devolver
lnh'gmlmerlle & reshmlâu dn valor do veltuln lavallado pela tabela Fipe), (“Alo nio ocorra a
recuperação do mesmo pelas autoridades competente:no prazo de su lu-lnu) dia, em um de qualqlíer
das hlpoleses () elreme :: obnga a promover mdol os meios .e eeu eleenee, n neceseám vlgilªncle dn/



vr,mmm: nom : unção nnmun-mmm: DAwoman.
Cláumll 6' — A locadora não e mponnvel cxvilmzme. Conforme |! lei CMI brasiltinl. dimu ou
lndxrtumenm

a] Por quaisquzr danos muleriaiu e/uu peunais causados pela (a) enem e/ou paungeim: e/ou
somam pela cliente e/ou seus passagzims, ou por força de seu: proprio! ams.

b) Por quaisquer dann! mamríaiu e/ou peu-uau mundo: por (emcima. un (5) enem ou uu:
passageiros;

CD Pºr bens ou valores deixado: nomuro,
dy Pur qualquer acªo uu um“-ão cnmimm prlúcada pelo enem e/uu passªgeiros;

cu.-m- er - Pelo presente. o cliente concorda que e exclusivamente mpomml por quullquer
danos r/ou prejuizos dmrrtmes de ªcidente automobilística mvolvmdu :) veículo. o mumu-im
amclunal : quaisquer terceiros. Assim o (a) clienlz. desde Já. concurdu pruma-nente indeniur.
mpºusablmrse : manter & locad " a um de qualquer nsponumnuan: pela pagammm de
quªisqum' indminçoes. duna: m-te' :, elou moral!. despesa:,mm: e honnmrim advnondcioc, que
por vemura mm. . lou-dura m Naponubilmdi por ato- da (a.) Ellemz. uzndn mdal a. valores.
drsneus.

cumu- s-a - A locutora nio reconhece em qullquzí hipóoeue : condição 0 (a) dich como uu
«geme uu preposm.

euu-ul. sn:: - 0 [al cliente concorda que a suª mimlura na www implica Cie'ncll e
rnnscnnmenlo por si, seus herdeiros e/ou sucessora n respexm dia cllusulas do presente
instrumento, as quals leve amplomsm : mnhccimenm.

euu-uu em - o presente instrumento cnululul & integralidade da que fm acordado gnu: .: parte:,subªmumdo quaisquer entendimento: ou non—Jos mun-icms enm ” pm::
Cl m. 555 :Todos os vaum. despesas e nam-Argos da lºcução can-muem dlvidu quuldll & cem;
mm pagamento « vma. pauwais de com—anca exefuúvn.

VII-AMMO
cuuml. 7-. E assegurado Eu pune! & tve-cisão do presente comum n qualquer momznm. dude que
haja comunicação E; numa pune mm antecedência minima de El (um; djns.

euu-uu 7.1-. o descumprimento de qualquer da claulula: per .um do: cuntnmm engajada a
rrsclsáo desu msnmmenw : o devido pagamento de multa. pela pune xnadlmplmlc no valºr de na
[lrêsl dlánas do valnr csupuladn neste emu-am.

vluvno tono
Clin-uh s-. Pum du-imu' quaisquer conrrwérsia: oriundu do CONTRATO. as partes elegem 0 [am de
Cnmarcª de Cachoeira: de Maxmen—RJ,

Por nutrem "um Justo: e onu-nunca. amªm (: mxm: inmummm, em dizia viu de igual teºr,' tamente com 02 (dum) textemu hai.

'r- um:-um.:



DECLARAÇÃO

Eu, JUSCELINO RODRIGUES BARCELOS, residente à Rua João

Luiz Siqueira, nº 333 » C/Ol » São Francisco de Assis -

Cachoeiras de Macacu - RJ, CEP 28.680-00, DECLARO PARA

TODOS OS FINS que a locação do automóvel encontra-se

dispensada de apresentação de Nota Fiscal de Prestação de

Serviços dado que a não incidência do 155 sobre a locação de
bens móveis decorre do veto presidencial ao subitem 3.01 da

lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003, que também foi

confirmado pelo Supremo Tribunal Federal — STF através da

Súmula Vinculante nº 31, bem como realizada nos moldes da

resposta à solução da “Consulta nº 295 - Cosit" feita à RFB -

Receita Federal (Vide anexo) e previsto no artigo Bº, 539 da

Resolução nº 22 desta Casa Legislativa.

Cachoeiras de Macacu,ºi de A4“? de 2020.

_?”—JUSCELINO RODRIGUES BARCELOS

Vereador
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RECIBODE PAGAME T0 DE LOCAg ÃO DE VEICULO

5.000 00

Recebi do Sr. JUSCELINO RODRIGUES DE BARCELOS. inscrilo no CPF30h nª 571.670.527787,domiciliado na Rua João Luiz Siqueira. nª 33] Cm! , Sãº Francisca de Assis ;( acha:-Wa de Macacu , R] a importância supra de ª; Q&QMW [cinco mil mais). relativos à locação"n wi Ilo CHEV'SPIN 1,81. .XT ACU. ALC/GASDL ano 2018/20“). cor Branca. placa OPS—7810,
chm .um HI I7-HOI420. assi QBGJK7SZOKEIKB733. referem: aº rlês de Março de 2020.

ªí de M; [.ª Q__d92020.
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